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Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 8.400.000,00 (oito milhões 
e quatrocentos mil reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Fundo Municipal de Saneamento Básico e Desenvolvimento 
Sustentável - FMSBDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21030.17.512.0004.1.015 4.4.90.51 090 8.400.000,00 

TOTAL 8.400.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais) apurado em 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 402 090 Fevereiro 0,00 4.030.000,00 4.030.000,00 

21 402 090 Março 0,00 1.240.000,00 1.240.000,00 

21 402 090 Abril 0,00 1.130.000,00 1.130.000,00 

21 402 090 Maio 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

Total 0,00 8.400.000,00 8.400.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 158 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
 

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1009 
Construção, Ampliação e Modernização de Praças, Parques Municipais, Centros e 

Complexos Esportivos 
2023 100% 966.000,00 100% 1.366.000,00 

1010 Construção e Ampliação de Áreas Industriais 2023 100% 12.000.000,00 100% 12.680.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 504 - Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias, conforme a fonte destacada na tabela do artigo 3º deste decreto. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 2.680.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e oitenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, conforme a seguir 
especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21.010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 504 1.600.000,00 

21.010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 504 400.000,00 

21.010.15.451.0004.1.010 4.4.90.51 504 * 680.000,00 

TOTAL 2.680.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 2.680.000,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta mil reais) apurado 
em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.680.000,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
 

Órgão Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
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Inicial Acréscimo Atual 

21 410 504 Fevereiro 125.000,00 1.500.000,00 1.625.000,00 

21 410 504 Março 125.000,00 1.180.000,00 1.305.000,00 

Total 250.000,00 2.680.000,00 2.930.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 160 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1023 Implantação / readequação da estrutura física e de equipamentos - ACESF 2023 100% 837.000,00 100% 915.000,00 

2045 Manutenção dos serviços funerários e cemiteriais 2023 100% 15.017.032,40 100% 15.021.032,40 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 82.000,00 (oitenta e dois 
mil reais), junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.1.023 4.4.90.51 8080 78.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.14 8080 4.000,00 

TOTAL 82.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.807.430,22 (um milhão, oitocentos e sete mil, quatrocentos e trinta reais e vinte 
e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 20 511 Fevereiro 0,00 406.200,03 406.200,03 

40 30 8080 Fevereiro 647.000,00 761.881,53 1.408.881,53 

40 31 080 Fevereiro 0,00 153.703,65 153.703,65 

40 40 001 Fevereiro 20.000,00 1.000,00 21.000,00 

40 60 511 Fevereiro 2.000,00 179.430,54 181.430,54 

40 80 8080 Fevereiro 255.000,00 305.214,47 560.214,47 

Total 924.000,00 1.807.430,22 2.731.430,22 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 1.725.430,22 (um milhão, setecentos e vinte e cinco 
mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e dois centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado:: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 20 511 Janeiro 557.000,00 406.200,03 150.799,97 

40 30 8080 Janeiro 1.041.000,00 761.881,53 279.118,47 

40 31 080 Janeiro 500.000,00 153.703,65 346.296,35 

40 40 001 Janeiro 1.000,00 1.000,00 0,00 

40 60 511 Janeiro 270.000,00 179.430,54 90.569,46 

40 80 8080 Janeiro 774.032,40 223.214,47 550.817,93 

Total 3.143.032,40 1.725.430,22 1.417.602,18 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


